
| Prosa ” CEE-412/72 no 
- stado de Goiás 

E RECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA | 
“CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

aço 1 Nº 1,068, DE 2 DE AGOSTO DE 1973. emp 
: Autoriza o funcionamento de Cursos mantidos pelo 
"Colégio. Estadual “Diógenes de. Castro Ribeiro? qdo 
Jaraguã, neste Estado. 

“O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE cols, nos ter. 
- mos do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 240, de 9/11/62, aprovou e. eu, 

* Secretário da Educação e Cultura, em obediência as disposições emana || o 

“ das do Art. 31 da mencionada Lei, homo! ogo a seguinte Resolução: | 

Arte. 12 - Fica autorizado, em carater condicional, o funcionamento Jo 

E dos Cursos Colegial Secundário-22 ciclo(Científico), Colegial Normal 

2º cicito e Colegial. Tecnico de Comércio-22 ciclo, mantidos. pelo Coig) E 

e Blo Estadual "Diogenes de Castro Ribeiro”, de Jaragua, neste Estado, s 

em regime de externato, nos períodos diurnos e » noturno, para. frequên-) 

“ela de alunos de ambos os sexos.: 

Art. 2º - Esta Resolução, . homologada pelo Senhor Secretário da Educa 

o “ção e Cultura, entrará um vigor na data de sua publicação, retocagin| 

do, porém, seus efeitos, a partir do ano de | 971. 

“Arte 3º - Revogam-se as disposições em contrário. e 

- SMA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE colis, em Golê- 

“nla aos 3 dias do mes de agosto de | 973. 

+ MdZaia Dl po Bleu 
+Dom Antônio Ribeiro de Oliveira-Presiden o 

Antonto Jose de Oliveira Relator 

Maria Cavalcante Martinelli Membro 

Maria Lucy Ferreira PA 

Pe. Otto da Fonseca. o 

Djalma Silva s e 

- Mozart Barbosa Filho e 

“ Delson Leone 


